
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 1.097 

De 11 de abril de 1962 

Dispõe s~bre verbas anuais desti 
nadas ao incentiv•J do esporte -
amador.-

Artigo 1º - A partir do orçamento para o exercí 
cio de 1963, os orçamentos municipais consi.;narãó,anual-
mente, verbas destinadas ao incentivo do esporte-amador
no I<:unicípio.-

Artigo 2º - As verbas anuais destinadas ao in
cet·.ti vo do e aporte amador no MunicÍpio não poderão ser -
in~eriores a cinquenta por cento das previsÕes orçamentá 
rias da receita do Imposto Sôbre Jogos e DiversÕes.- -

Artigo 3º - O Poder Executivo re~ulamentará a 
aplicação das verbas destinadas ao esporte ama•:or, apli
cadas preferençialmente na construção de quadras e depe~ 
dªncias desportivas nos bairros da séde e elos distritos 
do r.:unicípio e na subvenção à entidades esportivas exis-· 
tentes ou que venham a existir, e nas quais, comprovada
mente, não :tiaja, sob qualquer aspécto, remuneração aos -
praticantes do esporte .-

Artigo 42 - ~sta lei entrará em vi~ôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições effi contrário. 
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